
Impresso por: Consulta Seleção de Consultores - sigoei.org.br

Data da impressão:21/06/2026 - 07:01:48

SIGOEI - Sistema de Informações Gerenciais da OEI

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 8011 PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

PROCESSO DE SELEÇÃO - EDITAL Nº 132/2022
CONSULTOR POR PRODUTO

DATA DE CRIAÇÃO: 16/08/2022

1. PROJETO
Fortalecimento das ações de promoção da agenda de inovação e transformação governamental da
ENAP

2. ENQUADRAMENTO
2.1 RESULTADOS

Resultado 1.2 - Metodologias, instrumentos e processos de intercâmbio elaborados e validados para
fortalecer as ações da ENAP em formação, pesquisa, inovação e transformação governamental.

2.2 ATIVIDADES

Atividade 1.2.2 - Selecionar, tratar, produzir e disseminar materiais existentes e novos relacionados
às atividades de formação, pesquisa, inovação e transformação governamental desenvolvidas por
instituições e especialistas internacionais a fim de ampliar seu acesso por públicos da ENAP.

3. JUSTIFICATIVA
O objeto da contratação será a produção de documento técnico contendo a organização e o tratamento dos
dados e análise das informações referentes à edição 2023 do Índice de Cidades Empreendedoras, que trata de
uma atualização do Novo Índice de Cidades Empreendedoras (ICE), elaborado em 2020 e 2022 pela Enap em
parceria com a Endeavor.

O ICE 2023 contemplará os maiores municípios brasileiros e será construído a partir de 49 indicadores, divididos
entre sete determinantes: Ambiente Regulatório, Infraestrutura, Mercado Acesso a Capital, Inovação, Capital
Humano e Cultura.

O cálculo do ICE auxilia a gestão pública municipal, possibilitando o fortalecimento das capacidades estatais
atuais e tem o potencial de estimular o desenvolvimento de novas capacidades estatais, já que promove a
disseminação de boas práticas municipais que promovem a prosperidade econômica. A construção de uma
série temporal do ICE fornece ao gestor público uma base de dados importante de evidências que podem lhe
indicar novos cursos de ação de forma a promover a prosperidade econômica local.

Além disso, a publicação do índice tem relação direta com as atribuições da Enap descritas no Art. 1º, 1º, inciso
VI,  do  Decreto  10.369/2020,  que  constituem  fomentar  e  desenvolver  pesquisa,  inovação  e  difusão  do
conhecimento,  prioritariamente  no  âmbito  do  Poder  Executivo  federal,  principalmente  nas  áreas  de:
administração pública, educação fiscal e fazendária, serviços públicos e políticas públicas.

Nesse contexto, a cooperação técnica com a OEI, viabilizada por meio do projeto de cooperação OEI/BRA



20/001,  fortalece  as  ações  da  Enap em formação,  pesquisa,  inovação e  transformação governamental  e
também desenvolve atividades de intercâmbio de conhecimentos e experiências em inovação e transformação
governamental com instituições, especialistas e agentes públicos nacionais e internacionais.

Para que o novo índice seja divulgado à sociedade, identifica-se a necessidade de contratação de especialista
para a produção de documento técnico contendo a organização e o tratamento dos dados e análise das
informações referentes à atualização do índice.

4. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de consultoria especializada, na modalidade produto, para a produção de documento técnico
contendo a organização e o tratamento dos dados e análise das informações referentes à edição 2023 do Índice
de Cidades Empreendedoras.

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS A SEREM
REALIZADOS

5.1 Especificação (Pessoa Física)
Organizar e tratar dados brutos, que serão fornecidos pela Enap, referentes ao cálculo do ICE 2023

Elaborar documento técnico contendo a sistematização e a análise das informações referentes à versão de
2023 do Índice de Cidades Empreendedoras.

Organizar  o  conteúdo  produzido  para  compor  a  proposta  de  documento  técnico  final  em  formato  publicável,
conforme as orientações da Enap

Participar de reuniões técnicas com a equipe da Enap, quando demandado.

6. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO
A. Formação Acadêmica
A.1 Formação acadêmica (Pessoa Física)
Graduação, reconhecida pelo MEC, em qualquer área do conhecimento

Pós-Graduação Stricto Sensu, reconhecida pelo MEC, em qualquer área do conhecimento

B. Exigências Específicas
B.1 Exigências específicas (Pessoa Física)
Conhecimento técnico a respeito de ferramentas relativas à análise de dados Excel, R e Phyton e

Autoria de publicação na área de gestão pública com Qualis mínimo B2 e

REQUISITOS DESEJÁVEIS

Graduação em Economia, Gestão Pública ou Empresarial

Mestrado em Economia, Gestão Pública ou Empresarial



Experiência comprovada em projetos de pesquisa relacionados ao tema empreendedorismo

Experiência comprovada em projetos de pesquisa na área de gestão pública e

Autoria de publicação na área de empreendedorismo com Qualis mínimo B2.

Experiência comprovada com a redação de relatórios técnicos envolvendo análise de dados
trabalhados com profundidade estatística.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS
7.1 Produtos (Pessoa Física)
Qtd. Parcelas: 3

ENQUADRAMENTO DESCRIÇÃO DA PARCELA VALOR DA
PARCELA

PRAZO DE
ENTREGA

1.2.2

Documento técnico contendo o escopo do
relatório referente ao Índice de Cidades
Empreendedoras 2023, em estrutura
tópica, contendo breve descrição do
conteúdo a ser abordado em cada um dos
tópicos

R$ 5,000.00
30 dias após a
assinatura do
contrato

1.2.2

Primeira versão do relatório do Índice de
Cidades Empreendedoras 2023, contendo a
organização dos dados levantados, análise
inicial das informações e a descrição do
conteúdo analisado em formato de texto

R$ 5,000.00
50 dias após a
assinatura do
contrato

1.2.2

Proposta de versão final do relatório do
Índice de Cidades Empreendedoras 2023,
contendo a análise aprofundada dos dados
levantados e a descrição consolidada do
conteúdo em formato de texto.

R$ 5,000.00
70 dias após a
assinatura do
contrato

8. VALOR GLOBAL
R$ 15.000,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZAÇÃO

Pessoa Física Remoto

10. PRAZO DE EXECUÇÃO
Data de Início: Data da assinatura do contrato
Período até: 3 meses e 19 dias
Data de Término: 23/01/2023



11. NÚMERO DE VAGAS
Número de vaga 1 - (Pessoa Física)

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

Graduação, reconhecida pelo MEC, em qualquer área do conhecimento

Pós-Graduação Stricto Sensu, reconhecida pelo MEC, em qualquer área do conhecimento

Conhecimento técnico a respeito de ferramentas relativas à análise de dados (Excel, R e Phyton) e

Autoria de publicação na área de gestão pública com Qualis mínimo B2 e

REQUISITOS DESEJÁVEIS

Graduação em Economia, Gestão Pública ou Empresarial

Mestrado em Economia, Gestão Pública ou Empresarial

Experiência comprovada em projetos de pesquisa relacionados ao tema empreendedorismo

Experiência comprovada em projetos de pesquisa na área de gestão pública e

Autoria de publicação na área de empreendedorismo com Qualis mínimo B2.

Experiência comprovada com a redação de relatórios técnicos envolvendo análise de dados
trabalhados com profundidade estatística.

13. CONSIDERAÇÕES
REGIME JURÍDICO

A execução dos trabalhos previstos neste TOR Termo de Referência - não implica qualquer relação
de emprego ou vínculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinação jurídica conforme
prevê o 9º do art. 4º do Decreto nº 5.151/2004.

14. PROTEÇÃO DE DADOS

De acordo com a legislação europeia de proteção de dados em vigor no Regulamento (UE) 2016/679, do
Parlamento  Europeu  e  do  Conselho  de  27  de  abril  de  2016,  os  dados  pessoais  fornecidos  pelo
PROVEDOR/EXPERTO/DOCENTE/CONSULTOR também poderão ser processados pela Secretaria Geral da OEI
domiciliada  em  Madri  (Espanha)  em  C/Bravo  Murillo  38  (CP  28015)  a  fim  de  justificar  as  despesas  e
cumprimento das disposições das normas indicadas. Esse processo será realizado por meio dos dados do
contrato que são enviados para a plataforma de gerenciamento de projetos da OEI e para o Sistema de



Planejamento de Recursos Empresariais (ERP) da OEI, cujos servidores estão alojados em território da União
Europeia, e aos quais somente pessoas autorizadas pela Secretaria Geral terão acesso.

Esse procedimento será realizado exclusivamente para a execução do contrato e os dados serão mantidos pelo
tempo legalmente previsto para fins de arquivamento e auditoria.  Os mesmos não serão compartilhados com
terceiros, exceto por obrigação legal. O contratado tem o direito de retirar o consentimento para processar os
dados a qualquer momento e que, se exercer esse direito, o contrato terá que ser rescindido nos mesmos
termos estabelecidos por ele,  uma vez que o processamento dos dados é essencial  para a execução do
contrato. Da mesma forma, o PROVEDOR/EXPERTO/DOCENTE/CONSULTOR também pode exercer os direitos de
acesso, retificação, exclusão e portabilidade de seus dados e os de limitação ou oposição ao tratamento através
do endereço de e-mail:  proteccion.datos@oei.int,  comprovando devidamente sua identidade.  Em qualquer
situação, o contratado tem o direito de apresentar uma queixa à Agência Espanhola de Proteção de Dados
(AEPD).


